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” PREFEITURA MUNICIPAL D ªªª RUAN 
) À o ”âo CEP 35,420-000 — ESTADO DE MINAS. G 

n 

PROJETO DE LEI Nº S/ " 2012 

Autoriza Abertura de Crédito Suplementar a Secretaria 

Municipal de Educação no valor de R$ 1.300.000,00 

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal de Mariana autoriz
ado a abrir Crédito Suplementar 

no valor de R$ 1.300.000,00 (hum milhão e trezentos mil reais) em favor da 

Secretaria Municipal de Educação, observando as dis
posições inseridas nos artigos 43 

da Lei nº 4.320, de 17/03/1964 e 167, inciso V
 da Constituição Federal, para reforço 

da seguinte dotação orçamentária: ' 

0908 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 

Manutenção da Secretaria Municipal de Educaçã
o 

12.122.0018.2.087-339039 — Outros Serviços de Ter
ceiros — Pessoa Jurídica.......1.300.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO......ccciiisiisisssssss
seeeeee R$ 1.300.000,00 

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior fi
ca anulada, parcialmente, a 

seguinte dotação do orçamento da Secretaria Municip
al de Educação no valor de R$ 

1.300.000,00 (hum milhão e trezentos mil reais): 

0908 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA
ÇÃO 

Construção, Ampliação, Reforma de Escola E
nsino Fundamental — Recurso Próprio 

12.361.0018.1.057-449051 — Obras e InstalaçõesS...
.....111hiice ee 1.300.000,00 

TOTAL DE ANULAÇÃO.....ivicsiiiiscssessss ss
m R$ 1.300.000,00 

Art. 3 - Esta Lei entra em vigor na data da sua pub
licação. 

Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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